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Prefeitura Municipal de Niterói


ERRATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026
O Departamento de Licitação da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Niterói, comunica aos interessados que foram retificados os seguintes pontos:

No item 9 – subitem 9.3 do Termo de Referência – Anexo I-A do Edital
Onde se lê:
D (iii)
Licença junto ao Instituto Estadual Ambiental do Rio de Janeiro – INEA ou órgão competente, para transporte rodoviário de resíduos, ou caso o licitante seja dispensado de tal licença, por força de dispositivo legal, deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente emitida pelo órgão. 

Justificativa: Empresas sujeitas ao licenciamento ambiental que exercerem as atividades de coleta e transporte rodoviário intermunicipal de Resíduos perigosos (Classe I) e não perigosos (Classes II A e II B) no Estado do Rio de Janeiro, independentemente da localização geográfica da base operacional.

Leia-se:
D (iii) 
Licença junto ao Instituto Estadual Ambiental do Rio de Janeiro – INEA ou órgão competente, para transporte rodoviário de resíduos; para serviços de jardinagem profissional, manutenção de áreas verdes e paisagismo, conforme: NOP-INEA-16 e NOP-INEA-26. 
Onde se lê:

D (iv)
Comprovação no ato da homologação, de possuir a LPU – Licença de Porte e Uso de motoserra expedido pelo IBAMA – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, relativo aos equipamentos motoserra e Moto-poda em atendimento à Portaria 149 de 30 de dezembro de 1992 do IBAMA.

Leia-se:
D (iv) 
Certificado/Registro da Licença de Porte e Uso de Motoserra e Cadastro Técnico Federal de Atividade Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP, expedido pelo IBAMA – Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, relativo aos equipamentos motoserra e moto-poda em atendimento à Portaria 149 de 30 de dezembro de 1992 dp IBAMA e (Instrução Normativa n.º 13 de 23 de dezembro de 2021).
Onde se lê:
D (v)
Registro ou Inscrição no RENASEM – (Lei Federal Nº 10.711/2003 – art. 8º - Decreto 10.586 18.12.2020) – para fornecimento de mudas e plantas, bem como o RENASEM do responsável técnico da empresa. 

Justificativa: Art. 8º As pessoas físicas e jurídicas que exerçam as atividades de produção, beneficiamento, embalagem, armazenamento, análise, comércio, importação e exportação de sementes e mudas ficam obrigadas à inscrição no RENASEM.

Leia-se:
D (v) 
Registro ou Inscrição no RENASEM (Lei Federal Nº 10.711/2003 – art. 8º - Decreto 10.586 18.12.2020) – para fornecimento de mudas e plantas, bem como o RENASEM do responsável técnico da empresa.
Onde se lê:
D (vi e vii)
vi.
Certificado de Regularidade – CR da empresa licitante junto ao IBAMA – (Instrução Normativa nº 13 de 23 de agosto de 2021), Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP.

Justificativa: Utilização de herbicida seletivo (Aplicação de agrotóxicos e afins – Lei nº 7.802/1989).

vii.
Prova de Registro ou inscrição em nome da licitante no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Departamento de Fiscalização de Insumos Agrícolas (DFIA/DAS) – SIPEAGRO.

Justificativa: Lei 6.894/1980, art. 4º estabelece que as pessoas físicas ou jurídicas que produzam ou comercializem fertilizantes, corretivos, inoculantes, estimulantes ou biofertilizantes ficam obrigadas a promover o seu registro no Ministério da Agricultura, conforme dispuser o regulamento.

Leia-se:
D (vi) 
Prova de Registro ou inscrição em nome da licitante no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Departamento de Fiscalização de Insumos Agrícolas (DFIA/DAS) – SIPEAGRO.
Niterói, 09 de janeiro de 2026.

Concyr Formiga Bernardes
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